


DEMOCRACIA



Democracia Direta
Por volta do século IV a.C. na Grécia Antiga ocorreram as primeiras experiências
democráticas conhecidas - a mais bem documentada sendo a da Cidade-Estado de
Atenas.

Todos os cidadãos tinham direito e dever de participar das decisões jurídicas,
políticas e legislativas na pólis. Compartilhando igual direito à palavra, à
igualdade perante a lei, e à participação no exercício do poder.

Eram considerados cidadãos os homens atenienses (e filhos de pais
atenienses), livres, maiores de 21 anos. Excluindo assim da categoria de
cidadão e, por tanto, da participação política, as mulheres, as pessoas
escravizadas e os estrangeiros - a maioria da população.

Um dos principais dispositivos de organização eram as Assembléias, que
ocorriam em torno de 40 vezes ao ano na Ágora, das quais todos os cidadão
poderiam participar. Nesses encontros se votava sobre as leis e demais
problemas a serem resolvidos. 



Democracia moderna e contemporânea
Somente a partir do fim do século XVIII o termo "democracia" volta a aparecer na filosofia e
discussões políticas como uma forma de governo capaz de nos conduzir ao bem-comum. 

É nesse contexto que noções modernas de indivíduo e Igualdade formal
passam a ser indissociáveis da ideia de democracia.
Na Era das Revoluções, os levantes contra o absolutismo buscam propor novas
formas de governos que :

respeitem os direitos individuais 
separem a esfera pública da esfera privada
representem os interesses do povo

Do desafio de aplicar a democracia a uma realidade tão diferente das cidades-
estado atenienses surge o modelo que conhecemos hoje: a democracia
representativa. 

Hoje, o termo "democracia" carrega muita
legitimidade e pode parecer que esse é um
regime "natural", mas essa perspectiva de que
democracia seria a única forma legítima de
organização política é muito recente, datando
principalmente do pós-segunda guerra mundial. 



[...] o único modo de se chegar a um acordo quando se fala de democracia, entendida
como contraposta a todas as formas de governo autocrático, é de considerá-la
caracterizada por um conjunto de regras (primárias ou fundamentais) que estabelecem
quem está autorizado a tomar as decisões coletivas e com quais procedimentos [...] Por
isto, para que uma decisão tomada por indivíduos (um, poucos, muitos, todos) possa ser
aceita como decisão coletiva é preciso que seja tomada com base em regras (não importa
se escritas ou consuetudinárias) que estabeleçam quais são os indivíduos autorizados a
tomar as decisões vinculatórias para todos os membros do grupo, e à base de quais
procedimentos.

N. Bobbio, O futuro da democracia.

Na citação, Bobbio tenta fazer uma definição mínima de
democracia: focando no estabelecimento das "regras
do jogo democrático",  mais do que no conteúdo do tipo
de decisão que um regime democrático deveria tomar. 



Democracia Representativa (Ou indireta)
Instituições democráticas

Eleições livres e periódicas com candidatos
diversos organizados em partidos políticos
que representam ideologias diferentes. 

Voto secreto.
Mandato por tempo limitado, garantindo a
alternância de poder.

Limites ao poder dos governantes:
separação dos poderes e respeito à
Constituição. 

Transparência e direito de oposição
Prestação de contas e transparência
(accountability) dos órgãos governamentais
Proteção do dissenso:  imprensa plural e
livre, liberdade de expressão
Liberdade de associação e formação de
movimentos populares, direito à livre
manifestação

Direito das minorias e garantia dos direitos humanos
A partir da segunda metade do século XX, entende-se que o  Estado Democrático de Direito é
indissociável da noção de Direitos Humanos. 
A proteção dos direitos fundamentais se torna um dos pilares da democracia. 
O bem comum nem sempre é representado pela vontade da maioria, nesse sentido é necessário que
existam meios de garantir representatividade e direitos às minorias (tanto quantitativas quanto
políticas).




